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CERTIDÃO

Certifico,  para  os  devidos  fins,  que  o(a)  senhor(a)  IZABELLE  OSMARINA  LOPES 
CAVALCANTE, parte  reclamante,  não compareceu ao  Procon Municipal de Maracanaú na 
data de retorno da Carta Eletrônica, agendada para o dia 17 de outubro de 2025.

Maracanaú, 20 de outubro de 2025.

____________________________________
Antonio Andson do Nascimento Melo
Agente Administrativo – Mat. 27446


